
Palácio do Executivo, Praça da Matriz, nº 01, Bairro Centro 

CNPJ 05.105.143/0001-81, São Sebastião da Boa Vista, Marajó, Pará, CEP 68.820-000 

 

 

 

 

 

Parecer Jurídico nº 2502-009/2026-AJM 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMAS 

INTEGRADOS PARA GESTÃO PÚBLICA – 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS – 

POSSIBILIDADE. 

Vem à esta Assessoria Jurídica, requerimento para analisar a possibilidade 

de contratação da empresa ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática 

Ltda., para realizar o fornecimento de licença de uso de sistemas integrados para 

gestão pública, incluindo os módulos de Contabilidade Pública, Portal da 

Transparência, Gestor de Notas Fiscais e Licitações, para configuração e 

operacionalização da gestão administrativa, orçamentária e financeira do Município 

de São Sebastião da Boa Vista/PA, da Câmara Municipal e do Instituto de Previdência 

do Município, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que tal contratação decorre, 

necessariamente, de processo de inexigibilidade de licitação. 

A Lei nº 14.133/2021, dispõe, em seu art. 74, III: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

[...] 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

[...] 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

Alteração relevante em relação à inexigibilidade da Lei de Licitações 

anterior, é que, atualmente, a lei não exige mais o critério de singularidade para se 

considerar a contratação de serviços técnicos especializados. 
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Consoante dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade de 

licitação deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que 

não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do 

procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido. 

É importante esclarecer que o legislador não cuidou de esclarecer o 

conceito de viabilidade de competição, limitando-se a trazer um rol de hipóteses 

(exemplificativo) na qual se presumiu a impossibilidade de competição entre os 

licitantes, em razão da natureza dos produtos e/ou serviços que serão adquiridos pela 

Administração. 

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade de licitação 

previstas na Lei nº 14.133/2021: 

I – aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 
engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 
IV – objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 
e de localização tornem necessária sua escolha. 

Como se pode notar, o elenco meramente ilustrativo dos incisos 

supramencionados se justifica em razão da clara dificuldade do legislador em 
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sistematizar todos os eventos que podem conduzir à inviabilidade de competição, que 

é causada pela própria complexidade do mundo real, cuja riqueza é impossível de ser 

limitada por regras jurídicas. 

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova lei de licitações é 

possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada 

quando houver: 

a) ausência de pluralidade de alternativas; 
b) ausência de mercado concorrencial; 
c) ausência de objetividade na seleção do objeto; 
d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada. 

No caso concreto, há, claramente, ausência de objetividade na seleção do 

objeto, posto que a contratação do sistema de gestão pública está intrinsecamente 

relacionada à fidúcia e à continuidade administrativa, uma vez que a empresa já presta 

os serviços ao Município, os servidores já se encontram familiarizados com a 

plataforma e a solução tecnológica está adaptada às exigências do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA). 

Ante tais alegações, os Tribunais pátrios já entenderam, de maneira 

uníssona, acerca da possibilidade de contratação através de inexigibilidade de 

licitação. Neste mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União já manifestou a 

possibilidade de contratação dos serviços descritos no art. 25, II, da Lei nº 8.666/1993 

– antiga lei de licitações –, por conta do elemento de confiança, o que inviabiliza a 

contratação através de julgamento objetivo: 

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de 
singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade, 
exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o objeto poder ser 
executado por outros profissionais ou empresas não impede a 
contratação direta amparada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. A 
inexigibilidade, amparada nesse dispositivo legal, decorre da 
impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento. 

Fiscalização em processo de Solicitação do Congresso Nacional 
apurou possíveis irregularidades ocorridas no Ministério Público 
Federal (MPF), relacionadas à contratação direta de empresa, por 
inexigibilidade de licitação, para a “implantação de mecanismos de 
governança interna com o intuito de melhorar o diálogo entre o 
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Gabinete do Procurador-Geral da República, a alta administração, os 
membros e servidores do Ministério Público Federal”. Entre os fatos 
que motivaram a requisição da fiscalização, destaca-se a contratação 
de empresa, por inexigibilidade de licitação, “com base no inciso II do 
artigo 25, combinado, com o inciso III do artigo 13, todos da Lei 8.666, 
de 1993”, sem o atendimento dos requisitos de "inviabilidade de 
competição", "natureza singular do serviço" e "notória especialização", 
uma vez que “a empresa contratada não seria a única capacitada a 
atender à demanda do MPF e essa necessidade de comunicação 
interna não seria tão fora do comum que exigisse um prestador de 
serviço com notória especialização técnica”. Em sua análise, a 
unidade técnica considerou que “o conceito de singularidade de que 
trata o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993 não estaria vinculado à ideia 
de unicidade, mas de complexidade e especificidade. Dessa forma, a 
natureza singular não deveria ser compreendida como ausência de 
pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim 
como uma situação diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nível 
de segurança e cuidado”. Nesse sentido, concluiu que a empresa 
contratada “possuiria a notória especialização, tanto pelo currículo dos 
profissionais que a compõem quanto pela experiência anterior em 
trabalhos realizados em outras entidades públicas e por ter realizado 
diagnóstico na área de comunicação do próprio MPF”. Contudo, 
ponderou que não restara caracterizada a singularidade do objeto 
“pois seria de se esperar que o relatório do diagnóstico realizado 
pudesse servir de base para o trabalho de qualquer outra empresa 
competente, que poderia simplesmente utilizá- lo”, sendo possível a 
definição e o detalhamento dos produtos a serem contratados, “de 
modo a permitir a comparação objetiva entre propostas a serem 
submetidas em eventual certame licitatório”. Ao analisar o ponto, o 
relator anotou que “a contratação direta por inexigibilidade, com base 
no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993, exige simultaneamente a 
demonstração dos seguintes requisitos: que o objeto se inclua entre 
os serviços técnicos especializados do artigo 13 da Lei de Licitações; 
que tenha natureza singular e que o contratado detenha notória 
especialização”. Assim, em linha com a análise da unidade técnica, o 
relator considerou que o objeto da contratação teria “todas as 
características inerentes a uma contratação de consultoria, espécie 
enumerada no art. 13, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos”, 
sendo possível “o enquadramento da contratação no inciso II do art. 
25 da mesma Lei”, além de “estar bem caracterizada a notória 
especialização”. Contudo, divergiu pontualmente do exame realizado 
pela unidade instrutiva em relação à singularidade do objeto. Sobre o 
ponto, enfatizou que “tal conceito não pode ser confundido com 
unicidade, exclusividade, ineditismo ou mesmo raridade. Se fosse 
único ou inédito, seria caso de inexigibilidade por inviabilidade de 
competição, fulcrada no caput do art. 25, e não pela natureza singular 
do serviço. O fato de o objeto poder ser executado por outros 
profissionais ou empresas não impede que exista a contratação 
amparada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993”. Divergiu ainda da 
correlação realizada pela unidade técnica “no sentido de que não 
existe singularidade do objeto quando é possível a especificação tanto 
de qualificação técnica da empresa a ser contratada quanto dos 
serviços e produtos a serem produzidos, detalhando a metodologia a 
ser utilizada e os conteúdos dos produtos a serem entregues. Isso 
porque em alguns tipos de contratação deve ser observada a relação 
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que existe entre a singularidade do objeto e a notória especialização. 
Embora tal fato não possa ser tomado como uma regra geral, a 
singularidade do objeto muitas vezes decorre da própria notória 
especialização de seu executor”. Assim, para o relator, “nesse tipo de 
objeto 'consultoria ' a inexigibilidade de licitação é possível para 
contratação de objetos mais complexos, em particular quando a 
metodologia empregada e os produtos entregues são 
interdependentes da atuação do prestador de serviço, assim como de 
suas experiências pretéritas, publicações, equipe técnica, 
aparelhamento e atividades anteriormente desenvolvidas para o 
próprio órgão. A própria escolha do contratado acaba dependendo de 
uma análise subjetiva, e não poderia ser diferente, pois, se a escolha 
pudesse ser calcada em elementos objetivos, a licitação não seria 
inviável. Ela é impossível justamente porque há dificuldade de 
comparação objetiva entre as propostas, que estão atreladas aos 
profissionais que executarão os trabalhos. Portanto, nesse tipo de 
objeto, resta caracterizada a discricionariedade na escolha do 
contratado (...) Essa é a melhor interpretação da Súmula 264 do TCU, 
de que a contratação de serviços por notória especialização somente 
é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 
exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade 
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação 
inerentes ao processo de licitação”. Sobre o caso em exame, observou 
que a empresa contratada “prestou serviços de diagnóstico de 
governança da comunicação interna no âmbito do MPF, o que 
demonstra que possuía melhor conhecimento da estrutura interna do 
órgão, dos seus fluxos de trabalho, dos seus pontos positivos e dos 
problemas de comunicação interna. Embora isso não 
necessariamente torne a empresa fornecedora exclusiva, não se pode 
olvidar que justifique sua contratação, caso presentes os requisitos 
exigidos para o enquadramento da contratação no inciso II do art. 25 
da Lei 8.666/1993”. Salientou por fim o relator que “o fato da 
impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento, aliada à 
discricionariedade do gestor na escolha do profissional a ser 
contratado, não autoriza a Administração a efetuar escolhas arbitrárias 
ou inadequadas à satisfação do interesse público. A seleção deverá 
observar os critérios de notoriedade e especialização, sendo 
devidamente fundamentada no processo de contratação”. 
Caracterizada a singularidade do objeto e justificada a escolha do 
contratado, o Plenário do Tribunal, considerando a ausência de outras 
irregularidades na contratação, decidiu, entre outras medidas, 
considerar a solicitação integralmente atendida e arquivar o processo. 
(Acórdão 2616/2015-Plenário, TC 017.110/2015-7, relator Ministro 
Benjamin Zymler, 21.10.2015.) 

Acerca da notória especialização, o art. 74, §3º, da Lei 14.133/2021, assim 

dispõe: 

§3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
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permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

A notória especialização, da mesma maneira, não é aquela obtida 

unicamente na academia, posto que a lei possibilita a comprovação “decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato”. 

No caso concreto, a empresa apresentou diversos atestados de 

capacidade técnica de outros municípios do Estado do Pará, como Marituba, Canaã 

dos Carajás, Tucuruí e Marabá, que denotam a atuação consolidada no ramo 

específico, razão pela qual é possível inferir a comprovação de sua notória 

especialização. 

No concernente ao valor do contrato, a natureza do serviço e a forma de 

contratação por inexigibilidade impossibilitam, em certa medida, que a Administração 

quantifique um preço médio exato para o serviço, portanto não há que se falar em 

comparação de preços para serviços que possuem um grau de subjetividade em sua 

escolha. 

A Administração realizou, entretanto, a necessária pesquisa de preços, 

denotando a correição do valor proposto e indicando que este se encontra dentro da 

realidade de mercado, conforme comprovado pelas notas fiscais emitidas para outros 

entes públicos e juntadas ao processo. 

Com todos os requisitos devidamente cumpridos, a contratação é possível 

através de inexigibilidade de licitação. 
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É o parecer, S.M.J. 

São Sebastião da Boa Vista (PA), 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

Ely Benevides de Sousa Neto 

Assessor Jurídico – OAB/PA 12.502 
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